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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

ASSISTENTE SOCIAL

INSCRIÇÃO    

NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO  

0925809-4 IDAISY AMBROSIA FERREIRA SILVA 43º

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO / SEGURANÇA DO TRABALHO

INSCRIÇÃO    

NOME DO(A) CANDIDATO(A) CLASSIFICAÇÃO  

0905138-4 MARILIA SANCHES 5º

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
DECRETO Nº 16.051/24

Nomeia candidatas aprovadas em concurso público para os cargos
efetivos que menciona.
 
O Prefeito Municipal de Divinópolis, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 62, VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a
necessidade de atender à demanda de pessoal na área respectiva, bem
como o resultado final e respectiva classificação de candidato(a)
aprovado(a) no Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2017;
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeadas em estágio probatório para o provimento dos
cargos efetivo abaixo relacionados as seguintes aprovadas no
Concurso Público de que trata o Edital n° 01/2017:
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – PSF
 

 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO – PSF
 

 
Art. 2º Findo o estágio probatório, as servidores nomeadas na forma
deste Decreto tornar-se-ão estáveis no serviço público municipal, nos
termos do art. 41 da Constituição da República.
Art. 3º A posse das servidoras ora nomeadas ocorrerá no prazo de 30
dias a contar da publicação deste Decreto, prorrogável por igual
período, a requerimento formal da interessada.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Divinópolis, 09 de fevereiro de 2024.
 
GLEIDSON GONTIJO DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
 
JANETE APARECIDA SILVA OLIVEIRA
Secretária Municipal de Governo
 
LEANDRO LUIZ MENDES
Procurador-geral do Município
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